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RESOLUÇÃO NÚMERO 11 de 18/05/2021

Dispõe sobre a constituição da comissão temporária para resolução dos casos omissos do RAEMF.

A CÂMARA DE ENSINO DE GRADUAÇÃO (CEG) do Conselho de Ensino, Pesquisa,
Extensão e Cultura (CEPEC) da Universidade Federal da Grande Dourados (UFGD), em reunião extraordinária
realizada em 18 de maio de 2021 e considerando o previsto no Art. 18, inciso I, do Estatuto da UFGD, e Art. 12,
inciso I, do Regimento Geral da UFGD, RESOLVE:

I - Constituir a Comissão Temporária para Resolução dos Casos Omissos do RAEMF, com a
seguinte relação de membros:

Adriana Marques de Oliveira (SIAPE 2140715), coordenadora do curso de graduação de1.
Química Licenciatura da Faculdade de Ciências Exatas e Tecnologia.

Christian Souza Barboza (SIAPE 1986472), coordenador do curso de graduação de2.
Engenharia Civil da Faculdade de Engenharia.

Gisele Jane de Jesus ( SIAPE 2538095 ), coordenadora da Coordenadoria de Ensino de3.
Graduação.

José Wilson dos Santos (SIAPE 2252162), coordenador do curso de graduação de4.
Matemática da Faculdade de Ciências Exatas e Tecnologia.

Narciso Bastos Gomes (SIAPE 1318683), coordenador do curso de graduação de5.
Administração da Faculdade de Administração, Ciências Contábeis e Economia.

II - Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data da publicação, para encerramento dos
trabalhos da referida comissão, prorrogável por mais 30 (trinta) dias.

Selma Helena Marchiori Hashimoto

Presidente

Página 44 de 46


